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ADVOGADO 

Endereço 
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OBJETO 
	

:nif. de v., etc. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	- , na Secretaria 

da ... Junta de Conciliação e Julgamento de 	GoianLa—C.o. 

autuo a reclamação que segue, com J 	(ia.) -----------documentos. 

Eu, 	 , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 	 Perna 
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F. 

Èxcelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 
	Junta de Conciliação e Julga- 

mento desta Capital. 

 

RECEBI  

UiÇÃO 
/—;' 

Diz, Reginaldo Monteiro de Lima, bras. solteiro 

residente e domiciliado à Rua 67_13, n ii S.  Norte Verrovi lírio n/Capital 

através de seu adv. m. j, com escritório profissional à Rua 2, N.° 230 sala 500, 
centro, onde receberá as comunicações de estilo, vem, respeitosamente, à digna 
presença de V. Exa., oferecer Ação Reclamatória Trabalhista contra jz ALVES 

S/A 1MP0NTAÇ0 E EXP0RTAÇ0, A. Contorno, 325 	Setor Ccntri, n/ 
Capital, fazendo-o pelos fatos seguintes:- 

que foi admitido em 19.5.82 e demitido, injusta 
mente, em 02.04.83, exercendo as funçes de Repositor e percebendo, 
por 1timo, a importancia de Cr$33.829,00; mensais; 

que, ex-vi da copia do recibo de resciso inclu 

so, no fora a devida aiteraçao no sa1rio do recite, por imposiçao 
da Lei 6.708/79, no percentual de 42.6%, mais a produtividade 4%, / 

vez que a data base da categoria e 1 9  de abril e, consequentemente, 
1 2  de outubro, conforme Convençao - anexa; 

Assim, requer a notificação da(o) reclda(o) para compa-
recer em audiência a ser previamente designada por V. Exa. conteste, se quiser e 
sob pena de revelia, e, afinal, seja condenada(o) ao pagamento das parcelas abaixo 
descritas, acrescidas de juros de móra, correção monetária, custas processuais e 
demais imposições legais e que são: 

0 i ferença 5/A v  i so 	r4vi o. 	. ........ . . . .........Cr$ 14.867,00 

1 de m s / 1 3 	s a 1 r o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	* . . . . * . . Cr$ 	5 . 8 50, 00 

1 dem 11.300,00 

2.415,00 
6.000,00 

TotaL. ........Cr$40.432,00 

Esclarece que o recite, por vrios dias, prin= 
cipalrente aos Frs de semana trahalhru alm d0 horrio normal. 

Protesta-se pelas provas permitidas em direito, por mais 
especiais que sejam, inclusive pelo depoimento pessoal desde já requerido e sob 
pena de confesso, testemunhas, perícias, etc. 

Dá-se a presente o valor de Cr$41.000,00 

Pede deferimento. 

Goiân,À3 de 	ri 1 	de 1983 

PP./rmuntsa 	ado 

CPF/02 1433801 
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OUTORGADO(S) 
	

Raimundo Lustosa Corado, brasileiro, casado, 

Advogado, inscrição N.° 1705, OAB 

Secção de Goiís. CPF 021433801 

PODERES 

ON 
RCCOflhSÇ 

•)Z_Í2Á ) 

1I.4CADA(S 
OIAt'A 

4 

amplos, gerais e ilimitados, das "cUiusulas ad-juditia" e "extra", 

para representar o(s) outorgante(s) perante pessoas jurídicas, de 

direito público ou privado, particulares, pessoas fisícas ou juridicas, 

de qualquer espécie ou natureza, investidos ainda de tais poderes 

para o faro em geral, em qualquer Juizo, instância ou Tribunal e 

mais os de acordar, transigir, receber e dar quitação, substabele-

cer, especialmente, sernprejuizo dos,4'oderes  retromencio42-nra. 

f». 

: 

Em Goiinia,  
e 

7 Outorgante 



rescïsão de contrato de trobo l h 
1 POR PEDIDO 	DE DISPENSA 

1 	 J 	OPTANTE 	 Lii POR ACORDO 

LI NÃO OPTANTE 	 lI 	POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

Empresa 	
,T 	'Jves 3/A — DportaÇao e 	csrtaÇao 

Endeieço 	• Contorno, 325 — 'r' 	ntra1 — 	oinii — GO. 

Atividade 	Super,ercados CGC/MF n.° 	1335576/b016-08 	Matrícula no INPS  

N.° 	da CTPS 	 Série 

Nome do Empregado 	r9ina1ar : - Jio de Lima  

Registro n.° 	 Cargo 	
cpoitor 

Admissão em 	/± /19_
2  

Desligamento Aviso 	Prévio Declara ão de opção 

Em.2.. 	/ 	' 	/19 	
83 

Ern................ /19._......._ Em........2.. /....±2/ 19_ 
00 

Maior remuneração Cr$ ___________________ 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização 	........................ anos Cr$ _________________ 	Comissões..............................Cr$ 

Aviso 	Prévio .............................. Cr$ 	-. 	
- 	

Horas 	Extras ...........................Cr$ 

13.° 	Salário .. 	ui/.?. ............. Cr$ 	
11.276,32 	

Gratificação ............................ Cr$  

Salário - Família........................... Cr$ ___________________ 	Ad. Periculosidade ...................... Cr $ 

Férias 	Vencidas ........................... Cr$ 	Ad. 	Insalubridade ....................... Cr$  

Férias 	Proporcionais... 	 ..... Cr$ 	
23.190,80 	Ad. 	Noturno ...........................Cr$  

Prejulgado 	14/65 ......................... Cr$ _________________ 	FGTS - Quitação .......................Cr$ 	
2. 

Prejulgado 	20/66 ......................... Cr$ _________________ 	FGTS - mês anterior ....................Cr$ 

Saldo 	de 	Salários 	........................... Cr$ 	
/ 	 FGTS - 	13.° 	Salário 	...................Cr$ 

Lei 	N.° 	6708/79-Art. 	 ........... Cr$ 

..... Cr$ 	 FGTS - 10%s/Cr$....................Cr$  
ovad*. ,vorr.o*jos4 

TOTAL 	BRUTO ........................Cr$ 	 ' 

DESCONTOS 

Prevtdencta 	.............................. 
2.2,fl6 

Cr$ 

Previdencia 	13. 	Salario .................. Cr$ 	
7 3,11 

 

Adiantamentos ............................ Cr$  

Cr$ 	1.500,00 

itO Cr$ 	5.400.00 0$____________ 
TOTAL 	LÍQUIDO ......................Cr$  

Recebi 	da 	firma 	acima 	a 	quantia 	líquido 	deCr$ 	. 	 __,fl-•' 	(eient -' 	r 	::. 

.itct 	e cuatro ciciros e noventa e qi.t'o centavos) X.X. 
	............. 

em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado n.° ______________________________________ contra o Banco  

como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

000JMENTOS APRESENTADOS Q; 

mpregado 

FGTS - guias 6 últimos recolhimentos, irrclo- 

sive sobre o mês da 	rescisão, 	10%, quando 

computodos 	ores e correção 
nroO Coinia(GO); 	02 de 	Abril 	de 19 	83 

Autorização poro Movimentação de Conto 
vinculado (AM) 

[] Pedido de Dispenso (3 Vias);  

D Rescisão (em 4 Vias); PARA LISO DA 

Livro ou Ficha Registro de Empregados 
. REPART1ÇAO 

D Carteiro de Trabalho e Previdência Social.  
CTPS; Registro 

LJ Procuração; 

/J Livro______ 

AinSuro do Ebpregado '  Prepo tc, Assinatura do Responsável, em caso de Empregado Menor 

1 =tilibm 	 (.1 	 — 	 CÓD. 15100 
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TERMO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALRO QUE TEM, DE 

UM LADO, O SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA NO ESTADO 

DE GOIÁS, SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE CARNES 

FRESCAS NO ESTADO DE GOIÁS, SINDICATO DO COMERCIO ATA 

CADISTA NO ESTADO DE GOIÁS e o SINDICATO DO COMERCIO 

ATACADISTA DELOUÇAS, TINTAS E FERRAGENS NO ESTADO DE 

GOIÁS, E DE OUTRO, O SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO 

MRCIO NO ESTADO DE GOIÁS, MEDIANTE CONDIÇÕES E CLAU-

SULAS SEGUINTES. 

Clusula la.: - 	Os salrios dos empregados no comércio, (.,m toda a ju 

risdiço do Sindicato, vigente a 1? de outubro 	de 

1981, sérào reajustados, em 39.3(trinta e nove inteiros e tres dcimos por 

cento), correspondente ao Tndice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC do cor 

rente mês de abril, nos termos da Lei n? 6.708, de 30.10.79,  co api icaço 

nos seguintes fatores: 

- At é t res vezes o ma i or sal r o m T n i mm niu li i 	i ca ndo-s e o 

sa1rio ajustado por um íator correspondente a 1.1 ( hum 

inteiro e hum décimo) da varLiço semestral do INPC. 

II- De tres a dez vezes o maior :ilrio minimo aplicar-se - 

até o limite do inciso anterior, a regra nele contida e, 

no que exceder, o fator 1.0 (hum inteiro) 

III 	De dez a quinze vezes o maior salrio, aplicar-se-ao as 

regras dos incisos anteriores até os respectivos limites 

e, no que exceder, o fator 0.8 (oito décimos). 

IV- De quinze a vinte vezes o maior salrio mrnimo, api car-

se-ao as regras dos incisos anteriores até os respectivos 

limites e, no que exceder, o fator 0.5 ( nrr décimos) 

§ 	Único:- No que exceder a vinte vezes o maior sa1rio mrnimo, 	os 	rea 

justes 	sero negociados diretamente com o empregador, 	na 

forma da legis1aço vigente. 

Clusula 2a.:- 	O sa1rio do empregado admitido após a 	correço 	salarial 	da 

categoria 	serã atualizado na subsequente reviso, 	proporcio 

nalmente ao n5mero de meses a partir da admisso. 

Ç Onico:- Para os empregados que na data base de 	1? 	de 	abril 	de 	1982, 
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no tiverem 6(seis) meses de adrniso, OS seus salarios se 

ro corrigidos de acordo com o que estabelece o art. 5? da Lei n? 6.708/79. 

Clusula 3a. :- 	Para o empregado que percebe salro constituido de parte 

-. 	 fixa e parte variável, o reajuste incidirã somente sobre a 

primei ra 

Cláusula 14a. :- 	Aos vendedores será assegurado um sa1rio fixo, nunca infe- 

rior ao mTnimo regional e comissão a ser negociada entre as 

partes, com percentual anotado na CTPS. 

§Ünico:- 	A remuneraço do repouso semanal e dos dias de feriados se 

rã paga ao comissionista, nos termos da Lei n? 605, de 	05 

de janeiro de 1949, e da Siimula 27 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho. 

Cláusula 5a. :- 	Além do reajuste ora concedido na cláusula la. e seu § pri- 

meiro, fica concedido aos empregados no comércio no Estado 

de Goiás, exceto o disposto no contido na Cláusula 28a., a título de produ-

tividade um aumento de Li?(quatro inteiros por cento), excluindo-se os comis-

5 i on is tas. 

Clusula 6a. - 	Para o empregado que percebe salrio fixo de até 6(seis) sa 

lrios mrnimos regionais, além do reajuste previsto na clu 

suJa la. e do aumento de produtividade assegurado na ctusula anterior desta 

Convenção, haverá os seguintes adicionais: 

1- 3(tres inteiros por cento) aos empregados que venham a 

completar mais de 3 anos de serviço na mesma empresa. 

II- 5(cinco inteiros por cento) aos empregados que venham a 

/ 	 completar mais de 5 anos de serviço na mesma empresa. 
/7 

§ Onico:- 	Os benefícios desta clusula no sero deferidos cuniulativa 

mente. 

Clusula 7a. :- 	O exercente da'funço de Caixa ter, nesta funço,especifi- 

cadamente,anotada eni sua CTPS, uma gratificaço fixa 	de 

Cr$ 3.000,00(treis mil cruzeiros), a tTtulo de funço gratificada. 

Clusula 8a.:- 	A confer&ncia dos valores em caixa sera real 1 zadnapresen 

ça do operador responsve1. Quando este for impedido 	pela 

empresa de acompanhar a conferência, ficara isento de resJxr8abi] idade 	por 
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qualquer erro verificado. 	- 

Clusula 9a.:- 	O pagamento das diferenças salariais resultante da aplica - 

ço desta Convenço, correspondentes ao rs de abril, ser 

efetuado ate o Cfltimo dia do ms seguinte ao cia h000logaço deste instrumen-

to pela Delegacia Regional do Trabalho. 

Clusula lOa.:- As empresas ficam obrigadas ao dep6sito do FGTS no domicíli 

o onde se encontrarem seus erpreqados. 

lculos de quaisquer parcelas tais corro: f€rias, 13?,in Clãusula ]Ia- .: - 	Os cá  

denizaço, etc., de empregados comissionistas, será 	feito 

pela média das comiss6es dos últimos 12(doze) meses. 

Cláusula 12a. :- As empresas fornecero aos seus empregados, no final de ca 

da mas, comprovante de paganiento da rernuneraço, com discri 

minaço das parcelas quitadas. 

Cláusula 13a. :- Quando as empresas exigirem, expressamente, o uso de unifor 

me, com ou sem emblema, ficam obrigadas a fornecê-lo gra - 

tuitamente. O empregado dever devolvi-lo, na época da resciso contratual 

no estado em que se encontrar. 

Clusula ltia. : - Fica vedado aos empregadores descontarem dos salrios 	dos 

empregados os prejuizos decorrentes de recebimento de 	che 

que sem proviso de fundos, previamente vistados pelo responsável pela empre 

sa ou seu preposto; de mercadorias expostas, deterioradas ou vencidas ou ca 

ss análogos, além de eventuais diferenças de estoque, salvo na ocorrnciade 

culpa ou dolo do empregado ou inobservância de regulamento da empresa ou pr 

vio acordo sobre o assunto. 

Cláusula 15a. :- O empregado que se submeter a exames vestibulares a Univer-

sidade terá abonada a falta nos dias de exame, desde 	que 

/ 	
comprove o comparecimento. 

Clusu1a 16a. :- Conforme autorizaço em Assembléia Geral Extraordinria,rea 

lizada em lO(dez) de março de 1982, as empresas esto auto 

" 	 rizadas a descontar dos salários de todos os seus empregados comercirios 

-, 	 - j 	_sindicalizados ou nao, as seguintes importancias: 

H Cr$ 550,00 dos que perceberem ate 3 salários iiínincs re 

•1H 
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giora is. 
	 ? 

1- Cr$ 650,00 dos que perceberem acima de 3  e at 5 salri-

os mínimos regionais. 

Cr$ 750,00 dos que perceberem acima de 5  e até 10 salri 

os mínimos regionais. 

Cr$ 850,00 dos que percebcrom acima do 10 ' 1r los míni-

mos regionais. 

§ Primeiro:- 	Os descontos previstos ne•,ta c lusula devero ser efetuados 

no rnes de maio e o recolhimento dos valores correspondentes, 

até 30 de junho de 1981, nas agências do Banco do Brasil S/A, Conta n9 

4.8739, ou da Caixa Econ6mica Federal , Conta n? 075.112.0 ou outros Bancos 

autorizados pelo Sindicato, sob pena de sanç6es legais. 

§ Segundo:- 	As guias especiais para os recolhimentos dos mencionados des 

contos sero fornecidas pelo Sindicato dos Empregados 	no 

Comércio no Estado de Gois, e após efetuados os recolhimentos sero a 	ele 

remetido cópias. 

C1usu1a 18a.:- Fica assegurada a estabilidade provisória por sessenta dias 

a contar da data de retorno ao trabalho, ao cirpreqado afas-

tado por motivo de acidente do trabalho. 

C1usu1a 19a.: -  Em toda jurisdiço do Sindicato será respeitada a jornada 

de trabalho de 45  horas semana is. 

Clusu1a 20a.:- Os empregados no comércio no Estado de Gois, associados ou 

no do Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado de 

GOis, se obrigam a trabalhar no periodo de 1? a 31 de dezembro de 1982, até 

as 22:oo horas, mediante remuneraço constante na c1usu1a seguinte. Antes 

do início do periodo extraordinário haverá intervalo de 15 minutos para des-

canso na forma do art. 384 da CLT. 

C1usula 21a. :- Na forma dos artigos 374 e 413, item X da CLT, as mulheres 

e menores s6 poderio ter o seu horrio prorrogado mediante 

ccmpensaço na conformidade da legislaço específica, afim de que o total da 

Jornada trabalhada no ultrapasse o limite de 45  horas semanais. Todavia 

deverão ser submetidos a exames prévios em centro de saúde, ficando os ates-

tados autorizativos da prorrogação 	disposição da fiscal izaçao e anotados em 
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5uas Carteiras Profissionais 

Cláusula 22a. :- As empresas interessadas cm firmar acordo colct ivo 	
para 

compensaçaO de honrário du trabalho, com suas empregadas e 

menores (art. 374 e 4 13 - CLT), no p e r iodo de 1? a 31 de dezembro de 1982,de 

verão apresentar ao Sindicato dos Empregados no Comrcii 	
o Cstc de Goiá 

os documentos necessários, no prazo de 10 dias de antecedência do inicio do 

per iodo. 

Cláusula 23a. :- 
Os comerciantes no Estados de Goiás, concordam com as condH 

ç6es 	da 	cláusula 	20a. , 	remunerando a:; 	horas 	'uplemertareS 

uorn acrêscimo de 	30(trinta 	inteiros 	por 	(,entO) ,ao 
	valor 	da 	hora 	norrl, 	nos 

dias 	mencionados, bem como a 	pagar 	uma diár 	a 	de Cr$ 	
200,OU(djZCnt0S 	cru 

zeiros) 	para o respectivo 	lanche 	ou,a 	
seu 	critério,forflece'b0 	diretarente. 

Cláusula 	24a.:- Aos vendedores em geral 	será assegurado o diruito ao 
	uSO 

do assento no 	local 	de 	trabalho, 	colocado pela 
	empresa, 	co- 

mo previsto em Lei. 

Cláusula 	25a.: -  O Último sábado do mês 	de outubro será o 	
DIA 	DOCOMERCIÁRIO, 

não havendo expediente para este naquela data, 	
considerado 

para os efeitos da 	Lei, 	como dia de descanso remunerado. 

Cláusula 	26a. : - Homologado este acordo pela DRT-GO, 	o empregador deverá 	
lo 

lo após, 	anotar 	na CTPS de 	seu empregado a 
	alteração salari 

aLprocessada, discriminando OS 	aumentos 	concedidos 	e demais 	obriqaçoes. 

Cláusula 	27a. :- O 	reajuste ora 	promovido viqorará 	
de 	1? de abril 	a 	30 	de 

setembro de 	1982, 	e as demais cordiçbes desta 
	Convenção,at 

31 	de março 	de 	1983. 

Cláusula 	28a. : - 	
A presente Convenção não se apI ica aos empreqados 	nas bases 

territoriais dos Sindicatos dos 	Empregados 	
no COmêrciO de A 

nápolis 	e 	Gurupi. 

Cláusula 	29a. :- Os empregadotqUe violarem os dispositivos da presente 
Con 

venção, 	ficam sujeitos 	a multa de 	
2O(vinte 	inteiros 	por 

v 	/ cento) sobre o valor de referência regional e 5(cinco inteiros por cento 

do mesio valor se sujeitam 
os empregados que a vio}arem. 

Onico:- 	A multa de 20 a que se sujeitam os 
ernp regadore,quafld0 api! 

9 	
cada, será revertida em favor dos empreqados. 

da api icação desta Convenção 	se Cláusula 30a.:- Os dissídioS decorrentes  
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ro dirlmidos na Justiça do Trabalho. 

C1usula 31a.:- As partes se obrigam a promover ampla publ icdade dos 
	ter 

mos desta Convenção. 

E, por estarem assim, justos e cjnvencoídi, f:r.m a pre 

sente em tantas vias quantas necessárias, para os mesmos efeitos. 

inia, 19 de abril de 1982 

SINDIÇATO DO O 	REJ 	ESTADO DE GOIS  

JOSE EVARISTO DOS ANTOS 

Preside '  

SINDICATO no C0MERC' 	TEt\RNÉSFRESCAS NO ESTADO DE GOIÁS 

VANDES RODRIGUES DE MOURA 
Presidente 

L- 

SINDICATO DO COMERCI4 ATACADISTA NO EST1DO DE GOIÁS 

GERALDO AkES DE SOUZA 
Pre' ente 

SINDICATO DO 	 E FERRAGENS NO ESTADO DE GOl 

JAIR ASSIS RIBEIRO 
Presidente 

SINDICATO 	 NO ESTADODE GOIÁS 

EXPEDITO DOMINGOS REZERRA 

Pres dente 

T)RMO DE REGISTRO 

Ref. Proc. nQ 1914/82. 

A presente acnvenço Cole civa de irabalho, 
nb foi re4trada e arquivada hoje nesta Delegacia com a ob 

servaçao de que 'as disposiç6es deste instrumento que fo 
rem nulas de pleno direito, serao su'btituídas, automti 
camente, pelas normas ieais aplicáveis a espc±e". 

Goinia,Jtde abrl de 1 982. 

1) 	." o de 

- - 	ciic1$ 
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- 	- TRIBUNAL REGIONAL DO TAALHO DA 10 REGIÃO 

SETOR DE DITRIBUIÇXO 

O E R T IDO 

Certifico e dou fé que eontna a presente a 

çao reclaniat6ria: 

NQ de laudas: ht'z---- 	- 	- 
Instrumento de procuraç ao; 

documentos diversos:_-v'/  

OBS.: 

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a me 

ma açao distribuída raraT/Jwita de oonciiiaçao e Julga 

mento de G-oinia, sob o ng 	 , conforme Ata la- 

vrada no livro de Distribuiço n O 
CERTIFICO também que foi designada a data 

de 07 de _de1983_, &s /3 c2f', para 

realizaçao d audiencia inaugural, tendo o iutereado fica 

do ciente, 

Golania,/Jde 	 de_____ 

77 

Chefédo Setor ae Distribuíçao de FeitoB 
e Mandados Judiciais 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 	/ 

ASSUNTO: Rec1amaço apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta !unta de 

Conciliação e Julgamento, à__________________________________________ 

1  as13 
horas do dia 	_( 	 ) do mês de_________________________ 

para audiência relativa ali  reclamação constante aa" c6pia anexa. 

o não comparecimento de V. Sa. à referida au 

diência importar& o julgamento da questão à sua revelia e a apiicaçao '  

da pena de confiøeio, quanto à matêria de fato. 

Nesta audiência devera V. Sa. estar presente 
indepnd.nte do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe fa 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto 

que tenha conhecimento de fato e cujas declaraçes obrigarão o prepo-

mente. 

1 	 de 	del9 

1 JCJ_GOINIA_UD.09/06/83T02.4hu1 

• COMPROVANTE DE ENTREGA 	N9  

- 	 DESTINATARIO  

JOS ALVT'S 5/A - Irnp0 e 
	 e 

a 
• 	ENDEREÇO - 	 a 

Av 	ontornO nQ 325 -CenrO 

• 	ntorrL. 	 CIDADE 	 EST 
LTC 

tu 

TRT 1.1.1237 

	RECEBIDO EM 	ASSINATURA D9D 
	

i .  
.190 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JcJ 979183. 

Aos °9 dias do mis de 	JUnhO 	do ano de 1.9 

s 13 , 25 horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	Goiani a 	, sob a Presidncia do MM. .Juiz do Trabalho, 

Dr .PIQtOfl Teixe ira deAzevedoFiího 	 , presentes 

os srs. Daniel Viana 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e Expedito Domingos Bezerm  

Vogal representante dos empregados, para instruco e Julgamento da reclamaço 

ajuizada por Reginaldo Monteiro de Lima 

contra Jose Alves S/A - lmportaço e Expostaço 

relativa adif. aviso,etc.  

no valor de Cr$  

Aberta a audiancia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, às 13, 55 horas, presentes ambas.O recte. com  o 
vogado Faimundo L . Corado e a recda. representada por Mozart L. Oar 
doso com o advogado Nilton : de Paula. 

A recda. apresentou defesa com documentos. 
Conciliaçao recusada. 
Preclusa a prova documental. 
As partes, em tres dias, o rede. a partir de 13 do' 

corrente, oportunidade em que falara sobre os docurtos, e a recda.' 
o 

a partir de 20.Jun.3,  deverao especificar as provas que pretendem 
produzir, esclarecendo, com detalhes, os fs que sero provados, Pc 
na de preclusao. 

Adia-se para 25.ago.83,as 13,40 horas, para depoi - 
men-to pessoal das partes, sob pena de conFesso, e para de1ibcraao 
sobre proVas,cientes. 

O •s l4.L5 noras, suspendeu-se a aucIencIa. \ 

,CiT 1  
1 oSe 	\)C' 

J 

te f0 	1tI 

•R .lLJ2C1 
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PR0OU0 

Pelo or o .: nte i.nrumento oarticular de 

procuraço, 	firma J00 ATV'S S/A-Importaçao e Exronço "$u 

reruerca -bo 	o 	'1" e;tabe1ecida a Avenida Contorno, 	nQ 

325,ceritro, nesta cantaI, acui representada pelos procurado — 

res abaixo asinados, nomeia e constitui seus bastantes procu-

rsdores os Srs: Drs: iltou Remo e Paula e Penedito onteiro 

Queiroz, brasileiros, o primeiro casado e o eep.mdo vi1vo, ad-

voJados, inscritos na OÃB/G-O sob nos: 5.618 e 1.341, para o — 

fim esrecial de, em conjunto ou sema d.iunte, defcndercu a cm 

tnm-Y:s d PeclomatrLs raa1hista propomba pelo seu ex-em — 

pre u;o Retinaldo lonteiro de Lima, perante a la. Junta de Con-

ci1iaco e Julaansnto de Joiania-do., com audincia marcadn 'oa.  

ra o dia 09 de junho de 1,983,  s. lí:25 lioras, rodendo, rara — 

tonto, fazer acordo, discordar, assinar couoromirso, dor o re-

caber cuitaço, arrolar testemunhas, oropo  recursos, receber 

cita ç,c-s, inquirir tosteuu,ohas, desistir, oi\finl tudo pratic 

reo rara o bom desemoenho dc oresento o!aniot', Mclusive uho 

tabele corem coa os mesmos oDderes. 

doLiia, 6 de. 	n}o e 1.983 

AiIm. 	 - Go. 

IK 

; Tobeono M<LAGA , 

RP'C 1,JC1M NTO 
CL  

Rev ) firma(s) 
-u 	 DADAÇ 

GOiÁN4IA 	
0 

0 8 JUN 1983 

j 
Mj(Grèç.CUrY Bunardu 

ORO -060 



Organizações José Alves 

Joiania, 6 de juniO de 1.983 

TiO. Sr. 

Di. Juiz Fresiden';e is, ta. Junto 	 e 	mente de 
ti 	• 	-• 

Prozad.o Senhor, 

Ser'rimo—ros da presente paï.m i ormar a 

V 4 8xa. que o po tador desta Sr. iozar't Leibinitz Cardoso, bra-
sileiro, casado, funcionrio do 	 Pessoal, 

autorizado a nos rerreseniar na audincia de rec1amatria tra-

balhiata proposta pelo nosso ex-emaregado REGINÁLDO LGITTEIRO - 

DE LILIA, com horirio marcado mara as 13:25 horas do dia 09 do 

,usiho de 1.983,  nessa Junta. 

Com os no :505 rroetoa 5.e alto, estima 

e tistinta consid raÇo, firmamo—nos, 	\ \ 
ater!..osamete 

joSt AVS A P- E 'EXP- 

Tabeiorcdo AYA(p 
p.ro'THÇC1MENTO - 

R 	.hço 	s) 	»tõL) I1rm(*) 

INDIO DA (S 
GOÃNJIA 

06j(91 1983 
do*i sé em 	

?

CL 
da 	 -L- 

ORG -060 



'Organizações José Alves 9 
.dxcc,entíesirzo dezidior :do -eLor  

cilizzç'so e Jule'a'szrzto de Czoirzzsia. 

JC1dfl3 3/—Iro 	eEe e Leses rtaço - 

"Supermercados. 161 3rasi 1", firma eorerciczd o:heleciIda 	iveni- 

da Contorno, nQ 525, centro, ne e te capiia:i, eia do advofado seJsi- 

xo assinado, vez:, mui reieitosaezonte, nrrznifeeter LEI3I2A 2CEITA 

no processo de flQ 979/33, relativo 	aço reclarsatria,  

ORE? lhe move o en—emere sujo RTILJ0 101:21 2113 121 313h 

rebatendo as leençoes iniciais cozes se eeue: 

no a 19.05.82, como R11PC6I1P0R,e 'se 

clezrezmte fome, demitido dc suas EUIIÇCOS e. 2.04 .23, isto , a'ss 10 

meco e e 13 dias dc serviço 

Ida evoJuço de seus sa1'.rios e ficha Ei 

ilancoira re3i2trou es 5035211t: e e aItereocc de v:.1 cee 	a't 1 • 10. 

32, percel)eu Cr:` 21! .400,00, rao:osais; depois, reezdusiou—os 'seca - 

cr: 13.961,00; cm 1.11.32, com novo aumento, 'm SSDU pera cr 

cr! 22.310,00; finalmente, obedecendo a Lei n 6.708/79, a 'sz -z's ir 

de 1.04 .o3, os rederidos ea1,rics forme corriz;idoc na base de 42. 

61 mais e lame :Je 'srodisti,vidade de 44, passando de cr 22.310,00 

'sara cri 55.329,00. 

Reclama, cai síntese, direitos cones rezou- 

'ter 

1. .d alterrzçao rzatuz:al por e eito da Lei 

nQ 6.703/79, a 'surtir de 1.04.33. 

Acerca deste 215oics, a irzcizbncia d.o 

divzloma 

 

?o 	deu direito a um dia ( e ele o re,cn'beu ci. reeci - 

SaO ao corzs e'eto de irabalho em anexo), visto duo, corno j5. se usei 
ralou, .83, foi romeido seu vínculo cozer o datcio com a Re - 

clamada, 
ORO -060 
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2. A difronça sobre avio nrvio, a oca 
ver rr se a menor, I32 e friao rronorcionais. 

limo nrocsde, tanto aorc'ue, consoante' 
0001..:revaa r000ií3a0 de contrato de teaalho, o mesmo aviso nrE - 
rio lhe fora paoo na base do seu itimo oalnÇrio e sue 0,-Ita corri 
rido dc conformidade COJ: 11 Lei 6. 703/79, do me sino modo sue, sobre 

os itimos salrioe, foram e ele pagos e 13, fries prororcio - 

mais e o saldo de salrio, mao lIaiJrndO, portento, r:ez005 rasa re 

clarni-lo o. 

5. O P913 foi, no devido temeo, levado a 
sersito bancnio, dc- modo intefral, em conformidade cor a esca-

la dos salrios e oor ole sacado, nortanto, no lhe sobra lsihu-

na diferença para ser vsndicsda. 

ie 40 horas, e t{tulo iic jornaa e e- 

 traodLnaria, ano de fato no existiram, o reclanonte, minfua 

dc .olementos., arenas as alefou, sem referi-  ictas a dia, nies e ano, 

ou nenioio de trabalho, dificultando, seneo imnermitindo, a defo 

em, e, nelo fato do no serem ed idas com a conveniente indica - 

doo deneríodo, devem ser de E•considsradas, ser2ndo o entendimen-

to urispruJei1cia1. 

Ante ao 	 a nreteneao Ao Peclaran 

te mao encontra arnoaro nos fato e e na prnria lei. Assim a Siva 

tnie rei ser Ji.3ne-se V.ixa, de uldar ii.i1procedente o referido - 

rediJo, nor ser de Direito e do Jnst 1. ç a. 

Termos em sue 

E,Defec,:sen.to, 

Goinia, 09 de janho,de 1.933 

NILYOil gE6t5  
o'9B-62- Shb/? 
CPF  

ORG -060 



0 /// rescisõo de controto de trobo h 
OPTANTE 

POR ACORDO 
LI NSO OPTANTE 	 POR 	DISPENSA 	SEM JUSTA CAUSA 

Li POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

Empresa 	Jos_Alves/A — InpotEjço e Fportaçao 

Lnueieço 	Av. Contorno, 325 — Setor Central - Coiyija - GO 

Atividade 	Supenriercados 	Cc,C/MF 	o 	61335576/5016-08 	Matrícula 	INPS  no 

Nome do Empregado 	Reginaldo Yjontcíro de Lirra 
N' 	dc CTPS 

79.590 
Sere 

 643 

Registro 	1247 	
Cargo 	Repositor 

Admissão em /_2 	/19 82  
Desmorrrerrrc 

E2_ 
/04/ 1 983 

Auko 	Prev Decloroção de opção 

Em 	 / 	/19 Ernj 	/05 / 33.829,00 19 Moior 	remoreroção Cr$ 

DISCRIMINAçÃo 	DAS VERBAS 	PAGAS 

Indenização 	 anos Cr$ Cr$  

Aviso 	Prévio ..................  ........ ..Cr$ 	"33.829,0O 	
Horas 	Extras 	.... ................ ...... 

.... .vos 11 .276,32 
.Cr$  

13.° 	Salário 	..9A Cr$ 	 Grotifição ...................... ... ... Cr$ 

Solário- Família ............ ............... Cr$ 	Ad. 	Periculosidode ... 	............ 	. ...... Cr$  

Férias 	Vencidos...........................Cr$ 	Ad. 	Insalubridade ....... 	................ Cr$  
10/12 avos 	 28.190,80 Ferias 	Proporcionais.....................Cr$ 	Ad 	Noturno ........................... Cr$  

Prejulga 	 ___ do 	14/65 .........................Cr$ 	 FGTS 	- 	Quitação 	................ ... __ ....Cr$ 9 21  
Prejuloado 	20/66 .........................Cr$ 	FGTS - 	mês 	anterior ......... ....... Cr$ .--- 1,49 _58 

01 dia 	 1.127,63 Saldo 	de 	Solarios 	........................Cr$ 	FGTS - 	13.° 	Solário 	............... . 	. . Cr$ 
90210 

Le 	N. 0 	6708179- Art. 	9° ............... 	 .... Cr$ 	FGTS - 10%s/Cr$ 257,38 
1 355,18 .. 	........... 	.................. 	.... 	Cr$ 	 FGTS-1Q%s/Cr$ ...................... Cr$ 

- 

TOTAL BRUTO 	 * Cr$ 
78.610,11 / 

DESCONTOS 

2.492,06 
Previdencia 	............ 	.................. 	Cr $ 

Previdência 	13 . 0 	 Salário .................. Cr $ 	
733,11 

Adiantamentos ......... ................... Cr$  

±icia Sindical 	 1.500,00 
Cr$ 

......................................... 	Cr$ 	5.400,00 10.125,17  

TOTAL 	LÍQUIDO ...................... Cr$ 68.484,94/ 

Recebi da firma acima o quantia líquida de c,$ 	68.4b4,94 	(Sessenta e oito mil, quatro- 
centos e oitenta e quatro cruzeiros e noventa e quatro centavos) X.X..X.X.X.X.X.X..X.X. 

n 	moeda 	corrente do 	país, 	ou 	pelo cheque 	visado 	n.°   	contra o Banco  

como 	pagornento 	de 	meus 	direitos 	na 	rescisão contratual. 

DOCIJMEWTO5 APRESENTADOS  

Empregado 

fl FGTS 	guros 6 diSno, reeoIhrne ,to, 

soe sobe o mês do 	renc,são 	iC'%, quando 

ronmuiodos 	uro, o romec6o 
83 

A,trrmmorõo poro Mov,mn.rOoçõo do Corta 
de 19 

vnouodo IAM 

Peddo d. Oispe n so 	3 

fl Rescrsêo em 4 VI j 	 PA 

r1 Loro ou Fvho Regtmro de 	prrroodos . 	 REPARTIÇÃO 

LES, 

Correra d. Trobolho e Peudbr,rio Sooiol 
Rer tiro  

______ do 

Assinctbrc 	Rnrp e r çe i 	e 	coso d€ 	E mpr d c  _Menor 
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1  1i 1 	Ilifi 
kt.thI A IMPOR fANC1:JI[)A CON(OiML ESTE DLMUNS1RAÍIV 

	

- ----- - 	 - 

- ITIITt 

PERIO 

h CE BI 
A IMPORTÂNCIA LIQUIDA CONFORME ES1 E DEMONS

-Í NATIVO 

- --- ---_ -- 

c D. 

JOSE ALVES SIA IMPÚRTACAO E E X P
.  TACAO 	11 

PERjC 

» flM 

.FL 

P k O v L O T O 5 

lOÜj 99 1 	ISALARIO BASE 

TOrALOEpROVENTOS 	 ARREO ANT 	
TOTAL DE 

1 hI 
o IMPORTANCIA LIQUIDA CONFORME EsTf 

1) E\oNS1 NATivo 



- 	
..- 	 - M;'íRIçUIA 

1±IL1J:I1L_1 ÏJ :T F 

PROVENTOS 	 __ 	
DESCONTOS 

U 5 C E 1 5 ÃO 	 IVÂLO E 

OP1ANCIA LIQUIDA CONFORME ESTE DEMONSTRATIVO 	
de 

MNATURA DO UtCIONARIO 

1 

- EM E E E S A côo. FOLHA MATRÍCULA - N O ME 

:i 	 .............. ILI 

LO T A Ç ÃO SALRIOEA5 _DSP DIR PER IODO DE PAGAMENTO DIA PAGTO E U N Ç Ã o 

P 	R O V T(S  O E 5 C O N T O S 
F-REQ. DESCRIÇÃO VALOR CóD. PRZ FREQ. DESCRIÇÃO VALOR 

.... 

'1 ... 	
-S... 

ANT 1 LARRED. LARRED.ATUALj 
A;REc i 

PORTANCIA 	LIQUIDA 	CONFORME DEMONSTRATIVO _ de.  
'- 	7SIAfITRA DO 

EMPRESA côo. FOLHA MATRÍCULA NOME 

-''-•...•» 	_________ 

_ _ 
1 	_ - .L 

O T A Ç ÃO SALARIO bASE 0SF DIR PER IODO DE PAGAMENTO 	1 DIA PAGTO F U E 5 A O SEC 

PROVENTOS - 	DESCONTOS  
FREQ DESCRIÇÃO VAL OR Z35 z FREQ DESCRIÇÃO - VALOR 

1 ;\ 

.. 

1 	LI 

TOTALPROVENTOS 

PORTANCIA LIQUIDA CONFORME ESTE DEMONSIRATIVO 

TOTAIL  DE DESCONTOS  

L • 	V5- :.t. 	 L.. 

, 	de_ 	 - 	-- 	196  

0 

DUNCIONÃPTÕ 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
de (:3oinia 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ 7) 

Aos 2 dias do ms deigosto 	 do ano de 1.9 j3 1  

asl3:4z horas, em sua sede, reuniu-se a la. .Junta de Conci1iaço e Julgamento 

de 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. xp§Floton Teixeira dc \zevedo Filho 	 , presentes 

os srs. 	Daniel Vi500 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores eExpedito Doiingos bezerra - 

Vogal representante dos empregados, para lnstruao o JuLamento da reclarnaço 

ajuizada por .'Ci ALD 	h: DE L IdA 

contra J)3 ALVES s/ IdP. F 

relativa a  ao avico,cto. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	50 horas, 	r sentes omba s. 	O recto acopa- 

do r 	i uuujo L. 	Corado, 	advogado, 	e a recdo . 	repre nt add ' 

pHo Sr. Mozart 	L. 	Cardoso, 	acomponhaddo Sr. 	Denodito M Oueir:,' 

advogado 

ACORDO: 	a recdo., 	em audincia, 	pagou ao recto., 	por 

saldo 	do pedido, 	o quantia tott 	de Cr.00O,OO representada pelo 	che- 

que 	n.000.132, banco 	n. 	237. 

O recta, 	recebeu e 	deu quitaço. 

Aco rdo homo 1 oqo. do 

Custas, 	pelo 	recte.,no 	impor'te 	de Cr00,00, 	ise nto. 

s 	Id,  L. 	h ora s, 	e ncerrou-se o aud hnc 

k 9 • ( 	/1 
r 

s 	raqadt 	// 

---- 

/(L ) 

ÀL) 

AT-1-1 

	 EỲE 



Nesta data, faço 	conclusos os 

autos 	ao 	MM. Presidente. 

Data supra. 
 

presentes 

c 

; 

PODER .JUDICIÁRIO 

JUSflÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCUÃÇAO  E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em ohedincia ao provimento 

rig 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T.; todos os encargos devidos nes-

tes autos foram reguiarmente pagos, estan- 

do, assim o processo em cordçces de ser 
 

arquivado. Dou f 	 / 

Em 	de 	1.9 

retor de Secretaria 

poiIiar íUdlCjatLo 

CONCLUSÃO 

,,biretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

 - 

 

---- 

Juiz P r e s i d e n t e 

s.. 	i; 


